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Artigo 5.º
Norma transitória

As alterações ao anexo a que se refere o artigo 2.º do 
presente decreto -lei não se aplicam aos trabalhos de gestão 
de combustível concluídos à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei ou objeto de procedimento de contra-
ção de aquisição de serviços ou locação de bens móveis 
em curso ou concluídos.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
janeiro de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — José 
Alberto de Azeredo Ferreira Lopes — Maria Isabel Sol-
nado Porto Oneto — Francisca Eugénia da Silva Dias Van 
Dunem — Pedro Manuel Dias de Jesus Marques — João 
Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Luís Manuel Ca-
poulas Santos.

Promulgado em 6 de fevereiro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 12 de fevereiro de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que refere o artigo 2.º)

«ANEXO

Critérios para a gestão de combustíveis no âmbito 
das redes secundárias de gestão de combustível

I. Para efeitos de gestão de combustíveis no âmbito 
das redes secundárias de gestão de combustível en-
volventes aos edifícios, aglomerados populacionais, 
equipamentos e infraestruturas, aos estratos arbóreos, 
arbustivos e subarbustivos, não integrados em áreas 
agrícolas, com exceção das áreas de pousio e de pasta-
gens permanentes, ou de jardim, aplicam -se os seguintes 
critérios:

a) No estrato arbóreo a distância entre as copas das 
árvores deve ser no mínimo de 10 m nos povoamentos 
de pinheiro bravo e eucalipto, devendo estar desramadas 
em 50 % da sua altura até que esta atinja os 8 m, altura 
a partir da qual a desramação deve alcançar no mínimo 
4 m acima do solo;

b) No estrato arbóreo, nas espécies não mencionadas 
na alínea anterior, a distância entre as copas das árvores 
permitidas deve ser no mínimo de 4 m e a desramação 
deve ser de 50 % da altura da árvore até que esta atinja os 
8 m, altura a partir da qual a desramação deve alcançar 
no mínimo 4 m acima do solo;

c) No estrato arbustivo a altura máxima da vegetação 
não pode exceder 50 cm;

d) No estrato subarbustivo a altura máxima da vege-
tação não pode exceder 20 cm.

II. No caso de infraestruturas da rede viária às quais 
se associem alinhamentos arbóreos com especial va-
lor patrimonial ou paisagístico, ainda que das espécies 
previstas na alínea a) do n.º I, deve ser garantida na 
preservação do arvoredo o disposto no número anterior 
numa faixa correspondente à projeção vertical dos li-
mites das suas copas acrescida de uma faixa de largura 
não inferior a 10 m para cada lado.

III. Nas faixas de gestão de combustíveis envolventes 
aos edifícios devem ainda ser cumpridos, cumulativa-
mente, os seguintes critérios:

1 — As copas das árvores e dos arbustos devem estar 
distanciadas no mínimo 5 m da edificação, evitando -se 
ainda a sua projeção sobre a cobertura do edifício.

2 — Excecionalmente, no caso de arvoredo de espe-
cial valor patrimonial ou paisagístico pode admitir -se 
uma distância inferior a 5 m, desde que seja reforçada 
a descontinuidade horizontal e vertical de combustíveis 
e garantida a ausência de acumulação de combustíveis 
na cobertura do edifício.

3 — Sempre que possível, deverá ser criada uma 
faixa pavimentada de 1 m a 2 m de largura, circundando 
todo o edifício.

4 — Não poderão ocorrer quaisquer acumulações 
de substâncias combustíveis, como lenha, madeira ou 
sobrantes de exploração florestal ou agrícola, bem como 
de outras substâncias altamente inflamáveis.

IV. No caso de faixas de gestão de combustível que 
abranjam arvoredo classificado de interesse público, 
zonas de proteção a edifícios e monumentos nacionais, 
manchas de arvoredo com especial valor patrimonial 
ou paisagístico ou manchas de arvoredo e outra vege-
tação protegida no âmbito da conservação da natureza 
e biodiversidade, tal como identificado em instrumento 
de gestão florestal, ou outros instrumentos de gestão 
territorial ou de gestão da Rede Natura 2000, pode a 
comissão municipal de defesa da floresta aprovar cri-
térios específicos de gestão de combustíveis.

V. A aplicação dos critérios estabelecidos nos pon-
tos anteriores pode ser excecionada mediante pedido 
apresentado pela entidade responsável pela gestão de 
combustível, quando da aplicação dos mesmos possa 
resultar um risco significativo e fundamentado para a 
estabilidade dos solos e taludes de vias rodo ou ferro-
viárias, através de despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da proteção civil e das infra-
estruturas.»
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 49/2018
de 14 de fevereiro

Portaria de extensão do acordo de empresa e sua alteração entre 
a Portway — Handling de Portugal, S. A., e o Sindicato Demo-
crático dos Trabalhadores dos Aeroportos e Aviação — SINDAV 
e outros.

O acordo de empresa entre a Portway — Handling de 
Portugal, S. A., e o Sindicato Democrático dos Traba-
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lhadores dos Aeroportos e Aviação — SINDAV e outros, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 
29 de agosto de 2016, com a alteração publicada no mesmo 
Boletim n.º 32, de 29 de agosto de 2017, abrangem as 
relações de trabalho entre a entidade empregadora e os 
trabalhadores do setor de atividade do handling ao seu ser-
viço, representados pelas associações sindicais outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão da con-
venção às relações de trabalho entre a mesma entidade 
empregadora e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

Considerando que o texto inicial da convenção foi pu-
blicado em 2016, não existe no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal disponível — que se reporta 
ao ano de 2015 — informação que possibilite a análise 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho. Por outro lado, ainda que o estudo sobre o 
impacto salarial no setor não se justifique atendendo ao 
âmbito da extensão, a mesma tem no plano social o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos re-
feridos trabalhadores ao serviço da empresa.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza 
pecuniária, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º 
do Código do Trabalho, foi tido em conta a data do pe-
dido de extensão, que é posterior à data do depósito da 
convenção, e o termo do prazo para a emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos ao primeiro dia do 
mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 1, de 11 de janeiro de 2018, na sequência do qual o 
SITAVA — Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Ae-
roportos e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores 
da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 
Pesca, deduziram oposição à emissão da portaria de exten-
são ou, em alternativa, a exclusão do âmbito de aplicação 
da extensão dos trabalhadores por estes representados. Em 
síntese, alegam as oponentes que têm convenção coletiva 
própria no setor de atividade em apreço; que o acordo de 
empresa objeto de extensão estabelece condições de tra-
balho menos favoráveis para os trabalhadores. O SITAVA 
alega ainda a existência de processo de negociação coletiva 
em curso com a Portway.

Atendendo a que assiste às oponentes a defesa dos direi-
tos e interesses dos trabalhadores nelas inscritos a presente 
extensão não abrange os referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do acordo 
de empresa e sua alteração.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 

do Código do Trabalho e da RCM n.º 82/2017, de 9 de 
junho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do acordo de 

empresa entre a Portway — Handling de Portugal, S. A., e 
o Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Aeroportos 
e Aviação — SINDAV e outros, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2016, com 
a alteração publicada no mesmo Boletim n.º 32, de 29 de 
agosto de 2017, são estendidas no território do continente às 
relações de trabalho entre a mesma entidade empregadora 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalha-
dores filiados no SITAVA — Sindicato dos Trabalhadores 
da Aviação e Aeroportos e no SIMAMEVIP — Sindicato 
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de 
Viagens, Transitários e Pesca.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecuniá-

ria, em vigor, produzem efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 9 de fevereiro de 2018.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 6/2018/A

Pronúncia por iniciativa própria da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 

contra o encerramento de lojas dos CTT na Região

Os Correios de Portugal, S. A. (CTT), são, inquestiona-
velmente, um símbolo de unidade, integração e coesão so-
cial e territorial do País, bem como um veículo que efetiva 
a solidariedade entre os Portugueses, independentemente 
da freguesia, concelho ou região de residência.

Os CTT tiveram, sob gestão pública, resultados muito 
relevantes, quer na perspetiva económica, quer na ótica 
do serviço prestado.

Acontece que a referência e símbolo de outrora é, hoje, 
mantida apenas administrativamente por via da concessão 
das obrigações de serviço público ínsitas ao processo de 
privatização concretizado, de forma apressada e sem acau-
telar o interesse público, pelo governo do PSD/CDS -PP.

Como consequência do acima referido, veio a admi-
nistração dos CTT, recentemente, anunciar um plano de 
reestruturação da empresa, o qual merece o mais veemente 
repúdio dos legítimos representantes do povo açoriano.


